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D
epois de duas décadas no 
Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), o ministro Gil-
mar Mendes fica à vonta-

de ao analisar a Justiça e a polí-
tica brasileiras. Professor, acadê-
mico e escritor, o jurista passa a 
Lava-Jato a limpo nesta entrevis-
ta ao Correio Braziliense. 

Consciente de que a força-
tarefa foi o momento mais difícil 
do Judiciário brasileiro, hoje ele 
não tem dúvidas de que a ope-
ração liderada pelo ex-juiz Ser-
gio Moro foi um projeto político, 
de poder, liderada por pessoas 
que, além de tudo, tinham apre-
ço por dinheiro.

“É muito difícil dizer isso ab 
initio (desde o princípio). Mas, 
hoje, estou absolutamente con-
victo disso, de que havia um pro-
jeto de poder”, diz. E vai além: 
acredita que as 10 medidas anti-
corrupção, propostas pelo Minis-
tério Público tinham “regras tão 
radicais quanto o AI-5”.

O ministro enxerga a opera-
ção como um projeto que trou-
xe consequências para a políti-
ca brasileira: “A Lava-Jato é pai 
e mãe desta situação política a 
que chegamos. Na medida em 
que você elimina as forças polí-
ticas tradicionais, dá ensejo ao 
surgimento — a política, como 
tudo no mundo, detesta vácuo 
—, a novas forças. No caso espe-
cífico, a Lava-Jato praticamente 
destruiu o sistema político brasi-
leiro, os quadros representativos 
foram atingidos”.

Na entrevista, o magistrado 
fala, ainda, sobre os ataques 
ao Supremo, que foi colocado 
“como bode expiatório”, e em 
especial sobre o inquérito das 
fake news, conduzido pelo STF. 

Sobre as eleições, ele não vê 
risco de ruptura democrática 
e afirma que a segurança e a 
excelência das urnas eletrônicas 
estão comprovadas. “Mas, nesse 
ambiente, pega-se um fragmen-
to de informação e começa-se a 
instilar esse tipo de desconfian-
ça”, pondera.

Para brecar as intenções calu-
niosas, Gilmar Mendes confia 
na mídia responsável. “Nesse 
ambiente, muitas vezes, as pes-
soas ficam susceptíveis a teorias 
conspiratórias. Teoria conspira-
tória se combate com boa infor-
mação. Por isso, a importância do 
trabalho da mídia profissional.”

O que o senhor coloca como 
o melhor e o pior momento 
nesses 20 anos de STF? 

Chego aqui em junho de 
2002, e o tribunal já estava 
numa transição, porque, até 
então, era composto por mui-
tas pessoas que foram indicadas 
ainda no regime anterior, antes 
da Constituição de 1988. Então, 
essa fase, a partir de 2000, já até 
com alguns novos indicados — 
ministro (Nelson) Jobim, minis-
tra Ellen Gracie —, é, talvez, 
uma fase em que se começa a 
aplicar de maneira mais aberta 
o modelo da Constituição de 88. 

Nascia um novo Supremo? 
É um momento de floresci-

mento do tribunal, no sentido 
de construção de garantias. É 
também uma fase de mudan-
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“O bode expiatório, 
hoje, é o Supremo”

ça de jurisprudência, que é um 
momento interessante. Depois, 
vamos viver os embates sobre 
o recebimento da denúncia e 
o próprio debate a respeito do 
mensalão. Ali, é um ponto alto. 
Até de reconhecimento popular 
do prestígio do tribunal.

E os piores momentos?
Certamente, essa ambiência 

em torno da Lava-Jato, dessa 
onda de punitivismo, que vai 
nos expor, expor as divisões do 
tribunal, e, certamente, aí temos 
erros e acertos. E o tribunal, 
ou muitos de nós, eu incluído, 
obviamente, vamos ser vítimas 
de ataques e estar submetidos 
a uma série de vilipêndios. São 
momentos bastante difíceis. 

Há uma relação entre a 
Lava-Jato e os ataques ao 
Supremo?

Talvez estejam associados. O 
tribunal que teve seu momento 
de altaneria, no pós-mensalão, 
agora passa a viver um outro qua-

dro, passa a ser questionado. Aí, 
tem todos aqueles episódios de 
ataques a juízes, constrangimen-
tos em avião, e coisas do tipo. Por-
tanto, as pessoas se animaram a... 

...Foram estimuladas...
Foram estimuladas. Não 

podemos esquecer que (Sergio) 
Moro vem integrar o governo 
Bolsonaro como ministro da 
Justiça e, em dado momento, 
foi considerado o mais popular 
ministro do governo Bolsonaro. 
E, aí, a gente vive, desde 2019, 
aquele quadro de manifesta-
ções, de “eu autorizo, eu dele-
go”. O que significava isso? Eu 
autorizo que feche o Supremo, 
esquecendo-se de que democra-
cia constitucional é uma demo-
cracia com limites. O tribunal 
soube articular bem a defesa 
nessa matéria, com a abertura 
do tal inquérito, que se popu-
larizou como o inquérito das 
fake news, ou dos atos antide-
mocráticos, que produziu um 
esvaziamento. Mas, vivíamos, 

todos os domingos, em 2020, as 
manifestações, aquelas cenas, o 
espocar de fogo sobre o Supre-
mo Tribunal Federal, de caráter 
simbólico, mas, daqui a pouco, 
poderia haver tiros.

E isso teve desdobramentos. 
Sim. No ano passado, o 7 de 

Setembro, são todos movimentos 
aos quais não estávamos acostu-
mados. Críticas, sempre houve 
ao tribunal. A jurisdição consti-
tucional decide com um caráter 
quase que legislativo. As decisões 
acabam tendo um amplo efei-
to, elas dividem, porque alguns 
aprovam a decisão e outros cri-
ticam. No momento em que a 
gente vive essa radicalização, e, 
muitas vezes, a simplificação de 
determinadas realidades... 

Pode dar um exemplo?
Vamos pegar um fato que a 

toda hora se levanta: o reconhe-
cimento da união homoafeti-
va. Em princípio, uma decisão 
normal do tribunal, muito bem 

recebida em vários ambientes. 
Só que, nas redes, isso pode ser 
trazido como se fosse uma licen-
ciosidade, uma permissividade, 
a ruptura com os valores mais 
altos da família. Então, o mesmo 
fenômeno pode ser visto como 
uma decisão libertária, de reco-
nhecimento, como me parece 
que é, mas é visto, também, nes-
sa outra perspectiva, como se 
estivéssemos estimulando a rup-
tura da família. Compreende-se, 
então, que qualquer decisão seja 
demonizada, satanizada. 

E estamos falando apenas de 
um tema.

Em matéria penal se diz: a 
polícia prende, e o Supremo 
solta. Não é nada disso. Quem 
prende é o Judiciário, que é 
quem ordena a prisão no nosso 
sistema. A polícia cumpre. No 
contexto das redes, dizem: dois, 
três juízes decidiram num sen-
tido, e, agora, vem o Supremo e 
decide no sentido contrário. Três 
a um, quatro a um, faz-se um 

Ao completar 20 anos na Corte, magistrado defende o inquérito das fake news e diz não ver ameaça ao processo 
eleitoral. Ele faz uma análise da Lava-Jato e de suas consequências para a Justiça e a política brasileiras 

Quer mais limitação do que impõe o Congresso ao presidente? Veja quantos vetos 
foram derrubados, quantas medidas provisórias foram rejeitadas. E o Congresso está 
abusando? Não, está exercendo suas funções”

raciocínio futebolístico, quan-
do o Supremo é Supremo justa-
mente por isso, porque decide 
por último e de maneira defi-
nitiva. Em suma, esse ambien-
te de conflagração fez com que 
nos víssemos envolvidos nessa 
polêmica imensa que se tentou 
responder com o inquérito das 
fake news.

O próprio inquérito 
também é muito criticado, 
especialmente pelos 
bolsonaristas, porque o STF 
acusa, investiga, julga, faz 
todo o processo dentro do 
STF. Não deveria ter havido 
uma distribuição maior 
dessas tarefas? 

Acho que aqui se faz um 
pouco de confusão. Quando 
a gente tem casos que envol-
vem, por exemplo, parlamen-
tares, casos típicos da prerro-
gativa de foro, normalmente 
a Procuradoria-Geral pede a 
abertura de inquérito, e nós 
abrimos. Desde então, cada 
relator preside o inquérito. Há 
casos em que decidimos não 
abrir porque não há razões 
suficientes. Quando abrimos, 
atuamos como uma autorida-
de supervisora. Quebramos 
sigilo, a pedido do Ministério 
Público; mandamos busca e 
apreensão e todas as medidas 
probatórias para que se dê 
densidade ao inquérito. 

O que houve de especial no 
inquérito das fake news? 

Entendeu-se que estávamos 
numa situação singular — e 
aí se focou muito no dispos-
to do artigo 43 do Regimento 
Interno, que prevê que crimes 
cometidos no ambiente do tri-
bunal possam ser investigados 
pelo tribunal. Mas os nossos 
inquéritos, esses que abrimos 
no contexto da prerrogativa 
de foro, já são presididos pelo 
Supremo. Só que, quando eles 
são encerrados, são mandados 
à Procuradoria, que oferece 
denúncia ou não. Pode pedir 
o arquivamento também. E, 
quando pede arquivamento, 
normalmente, a gente encerra. 

E o que ocorre no inquérito 
das fake news?

Com base no artigo 43, e 
diante da peculiaridade de todo 
o quadro, abriu-se o inquérito 
por determinação do presidente 
do tribunal. Houve a designa-
ção do ministro Alexandre de 
Moraes como relator, e ele pas-
sou, como fazemos nos demais 
inquéritos, a fazer as investiga-
ções, com a Polícia Federal, com 
auxílio da Procuradoria-Geral. 
A procuradora Raquel (Dodge) 
— e isso talvez tenha ajudado a 
confundir e alimentar essa lenda 
urbana —, por cuidados institu-
cionais e talvez até corporativos, 
repudiava o inquérito, pedia o 
arquivamento. Quando veio 
o procurador (Augusto) Aras, 
ele passou a reconhecer como 
válido o inquérito e passou a 
pedir providências. Agora, feitas 
as investigações, ao que estou 
informado, encerrado qualquer 
capítulo desse inquérito, é man-
dado para o Ministério Público 
para que ele ofereça a denúncia 
em relação às pessoas que foram 
investigadas. O Ministério Públi-
co está acompanhando.


